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PARANAEDUCAÇÃO.
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 135/2024 – FUNDEPAR, publicada no 
DIOE n.º 11648 de 26 de abril de 2024.

Publique-se.
Anote-se.

(Assinado e Data Digitalmente)
Eliane Teruel Carmona

Diretora-Presidente FUNDEPAR
Decreto nº 3270/2023

127208/2024

PORTARIA N.º 0436 /2024-FUNDEPAR
                                                                                                              
Súmula: Designação de servidores 
para atuarem como Gestor e Fiscal dos 
Contratos da Agricultura Familiar.

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada pelo 

Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017 e o contido no protocolo 
nº 22.952.870-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em observância à 
legislação vigente, exercerem a função de Gestor Titular, Gestor Suplente, 
Fiscal Titular e Fiscal Suplente referente aos contratos de fornecimento 
de alimentos da Chamada Pública da Agricultura Familiar nº 001/2024 do 
Programa da Alimentação Escolar:

I – Gestor Titular: Angelo Marco Mortella, RG 3.xxx.751-9, 
CPF 018.xxx.689-40, Gestor Suplente Daniela Leprevost Machado, RG 
5.xxx.533-3, CPF 874.xxx.709-72;

II – Fiscal Titular: Elio Squena, RG 7.xxx.383-7, CPF 029.
xxx.459-07 e Fiscal Suplente Andréa Bruginski, RG 4.xxx.700-5, CPF 856.
xxx.409-34.
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.

Publique-se.
Anote-se.

(Assinado e Data Digitalmente)
Eliane Teruel Carmona

Diretora-Presidente FUNDEPAR
Decreto nº 3270/2023

127268/2024
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